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A Trombeta et:ctllai dos L uzitanos , 
'E se rouca tocar . .. tremei Tyrcmrws ! 

Ü TROMBETEIRO. 

-A TRO~fBE .TA L f]ZITANA. 

Tudo vai conforme. 

Na Sessão de Cortes de J 1 do corren te, 
o M inis tro dos Negocios do Rei no apre
sentou no orsamenlo das des pczas da s na 
repartiç:io , huma ve rba com o ti t ulo de 
-= Caza de B raganra. = Ao lt·nnos aq ucl
le tilulo fizemos hum a pausa, e dissemos pa
r a os nossos botões ( 1) : " Q ue t em a Ca
'' za el e Bragança com o orsamell to ? Pois 
,, esta Caza, que he Propriedade dos R ejs 
,, de Portugal , porque s!io Duques de 
,, Bragança, póde acazo ser ingerida nos 
,, orsamentos das rendas, ou des pezas na
" ciona <>s? ! Isto sem d ú.vida íoi eng a110 
,, do M in istro. ,, P orém, qua l íoi o no1'so 
espanto ao vê rmos admi Uida {l discussão 
aquella verba ! ! e mui particularmente ao 
lê rm os a indicacão do De1>ulaclo F rt .. ire 

' ' para que a Caza de Bragança fosse anne-
xada aos bens naciomles, ·e por tanto jul
g ada , e adminis trada como propri~d~ d e 
n acional ? ! P ausa, e pausa maior: " E11 
,, es tare i com a c abeca al ienada?! ou 
,, me us olhos me estarão iliuclindo ? ! va
" mos a vêr como h e is to. ,, Com eifoilo , 
})assamos por tudo em claro , e vamos pro
curar a solução da ma teria , que e ncontra-

(1) Que são hoje ern dia os 11 nicos amigos cm 
que a gente se pode fiar : porque nem 5(to c(elato
r es , nem bravios . ... 

mos nos i::cguintPs trrmos : ::..--= Approvada, 
(a ind1cac:ào ) dizendo-se em Jogar ele= a 
Coza ef c Bragança = a administração da 
Gaza de Bragonça. 

Sem qu erermos sab er de mais na rla , 
Atirámos então co m o D iario para c in1 a da 
banca , e uos entregámos ::1s seguin !cs re-
1l f'xões : A Caza de Brn~auça hi:~ t anto do · 
E l-Rei , como e::.tes c:i lç1)<>s .,fio no~i:,os ; 
porque os Ougues de Braganc.a sempre a. 
poss nirão, e admin i:stra rfí n como sua: es
ta Fum ili a :linda ni'ío ncabou, porqu('! E l
Re i de Port ngal , o 8t·nhor D. J oiio VI. 
he legiti mo descendenle , ·por varonia , e 
primogenitura do S r. Duque D. J oiio de 
Hragaoça, acclamado pelos Port u~u czes , 
H ei de P ortu ga l , em J G40. A nós nfto nos 
cons ta por docume nto a lgum qu e com a 
sua excil1:içiío ao Tbrono pe rdes, e aquc.> l
Je primei ro R ei da C aza de Bragança , 
ou st> us 'uccessores, o di reito <Í 111cs1na 
Caza ; logo como pódc ell a ser incorpora
da, nem admin is trad a :í. Nação , cn1 peia 
N acito ! ! Só se o Senho1· D. João VI. ! h ~ 
c.e d~o ; mas 11 iio cons la s imilhan le cot!sa , 
nem mesmo S. I\I. o podi a fazer , porque 
prej udic:iva seus Filhos , a quem t>lla ha 
de perlencer pelo di ri>ilo de legiti ma suc
cessão , que a inda L e i nerlb nma l'P \' O

gou ! ! ! Dehalde se diga , para s~ dar a <':.
t t: acto h11rna ce r ta appare ncia, q ue !: u
ma vez que ao R~i se a rbitra huma rt'nda 
nac~onal para s na s us (entí.lçfio, eleve ccs-



sar de <lesfrnctar a sua Caza, a qu~I fica 
sendo o patrimonio do Príncipe seu Filho; 
nós nunca nos podercmog conformar com 
sim ilhan te disposição, porque ella não só 
attaca de frente o direito de propriedade, 
mas exige a mesma adopção para todos os 
empregados públicos; o que seria absolu
tamen te monstruoso, e tyrannico: sim, se 
o R ei , como primeiro funccionario deYe 
perder a ad minis tração da sua Caza, em 
virtude de se r sustenta do pela K aç.:l\'.o, pa
r ece que nessa mesma razão estão todos 
os d e mais empregados. 

Adopta.do cstt:! systema em geral, co
mo a igualdade o exigiria, a Nação nada 
despenderia com os seus empregados , an
t es talvez luc raria nesse negocio . Mas nes
se cazo he bem provavel que só os que na
d a tivessem de seu, quizcssem ser ernpre
garJos pela Nação, potque tu~o tio hão a 
ganhar , e nada a perder. 1sto ne o que a 
rnzi!o, e a justiça nos estão demonstran
clo, mas se estamos em erro 1Íwito deseja
mos que haja alguem que nos esclareça, 
combatendo estes priocipios com solidas 
razões, que nos possão convencer. 

Rela~óes Exteriores. 

A Nota que o Gove rno Francez .en· 
viou ao Conde de La-Garde, Ministro de 
s. l\I. e. f'm l\1adrid' he por si só t ão ex
plicita , e posit iva, que não deic ha a me
nor suspeita sobre o systcma que as Po
t encias Ali ia elas adoptrírf(o ultimamente no 
C ong resso ele Verona. Aquelle.; que não 
<lesconh<-cem a Polít ica, e maxi mas qutl 
servem de guia aos lVlonarchas Co-liga: 
dos, desde 1í.l 14 , nada podem ad rn irar , 
n em nws iTlO achar novo, 11<\o só nuquella 
Nota, como cm ou t rn qualquer sobre o 
m e:-:mo ass11m1>to. A sua n ·solução es tá de
fini t i".'l !nc nl.e 1 oinadn , . e póde·se dizer que 
o Cong resso cl~ V crona não foi mais que 
11t1 :ua mera fo rm nlidade , para salvar as 
apparencias , e firmar-lhe o sei lo. 

.l'\tís j{L dissemos em hum de nossos nu
Jn Ci'OS, 'lllC aqudla Alliança, denomina
da = Sm1la = feita entre a Russia , Aus
tria, e Pru~sia, z1ão teve por objecto se
não formar hu m poderoso dique contra a 
torrente d as = Idtfas Liúern~s = que pe
les fins da quéda de H1101Japarte principiou 
a correr pe la Eurnpa. Todos os Gabinetes 
erão ent:\o manejados por l\1inistros, que . 
reunião a huma ~ons utnacl a Polít ica , a 
mais subt il previdencia; e ainda que a 

Ing1aterra nlto enlrou aclivame 11lo naquc·l
lai liga, não deichou com tudo o sen :Mi
nistro Castelereagh, de ter dclla hum per
fe.i lo conhecimento , nem de manejar a Po
lí tica Ingleza n 'hum certo movimento de 
conformidade , e armonia com ella. A ex
plosão eslava pois prevista, .e o plano de 
opposição traçado. H oje t rata-se de o dar 
á execução, e he is to precizamentc o q ue 
nós achamos em a Nota do G overno Fran
cez para o seu Ministro em l\'Iadricl . A-: 
quelles, que ou estão illudidos , ou inten
t ão illndir, tis forção-se ·por nicio de inter
pretações puel'is e arbil rarius, e m dar hum 
differente espirito a todos esLes documen
tos diplomaticos sahidos das Secretarias da 
= A lliança = M as estas conhecidas de~ 
licadezas j <í n~o fazem efeito: hoje todos 
se decidem pelos factos, e não pelas refle
xões. A g uerra serà pois incv itavél : os 
seus resultados rl<io poderão fortnar 9bje
cto de q tH'Sttío. 

O Diario do Governo, recebeo hnm 
i mpulso de seu Scn hor, que o obrigou a 
appa1ecer na manhã seguinte es tirado na 
lama .. . Fatal conclicC':"io dos ,lo rnaes Mi
nis t eriaes ! Os seus d~dos, :is suas aucto
r isações, andào tão arre-dados <la orbi ta 
ela verdade, que nunca pod~rão pinlar 
bem por mais que os corra. Tem dema
siado chumbo de hum lado. 

Ha com turlo nesta intervenc:\o com 
a Hespanha , hum objcclo a notar', e vem 
a ser : O nenhum cazo que a F rança ou 
seus Alliados, faze m actualment<' de Por
tugal! N ão se dirá senão que aquell ns Po
t encias ignorão a nossa cxistencia , ou nos 
reputão como parte in(cg rante da nossa 
visinha . I Iuma s6 palavra a nosso rm:pei to 
se ni'io encontm em nenhuma de suas par
ticipações! Mal dos pequenos!! 

~~ .. ._ ........................ .. 

Sempre que nos recordamos do julga
clo do primeiro Conselho de J orados , so
bre o art. ou § de nosso n. • l G, cuja ac
cusaç:io ficou procedente , nos enchemos 
de huma certa admira<tão, que ne m pode
mos explic:u. Como pôde a maioria dflquPl
Je Conselho achar 110 § o subversivo de (jtte 
o Sr. Promotor o accusou ? Será subversi
vo o dizer-mos nelle que S. l\II. El-Rei 
não podia de bom grado, e espontanca
rnrnte condcmnar Sun Augusta Esposa ao 
deste rro ? ? S<'rá subversivo o dizermos ali, 
que não acredi tava-mos e-m sin1ilhan te es
pontaneadade ? Será subversivo o dizer
mos no mesmo § que El-Rei não póclc fa-



zcr narln sem consultar o Consl.:llbo de Es
t<1do, e dos Ministros? Será. isto humafal
sida.de ? Eis-aqu i nossas contin uas refle
xões, . que por todos os princípios nos de
monstr:'io a negativa. Vejamos se po<lem 
ser attcndiveis. 

Em qua nto a dizermos q ue não foi 
por sua espontanea vontade que EJ-Rei 
confirmon a deliberação do Conselho, :iin
da quando não foss~ assim , não passava 
de st· r hum a declaração da nossa opinião, 
a qne todo o Cidadão tem diteito , porque 
a l.ai assim lho permitte , e como aquelle 
cazo não he hum dogma, não temos obri
gaçc"io alguma de l ~e . P~·estar fé política , 
acred itando-o como rntalt vel. 

Dissemos que o Rei nada póde fazer 
sem que o Conselho de Estado , e dos NJi, 
nist ros conve nh1'to nisso. Q uando isto es
crevemos, tí nhamos a Const itu.ição á vis
ta , qne assirn expressamente o dett>rmi
na, quando folia das att ribuições q ue con
cede ao Rei ; porque em quasi todas ellns 
f;f' acha a seguinte clausula : = Ouvido o 
Conscl ho ele Estado , = Precedendo pro
posta do Conselho de Estado etc. =Ora, 
se a Constituição assim o ordena, como 
a busa da liberdade da imprensa aquelle 
que o disser l ! Só hum espírito de m:rni
festa contradição poderá negar lmma \·er
d adc ttio reconhecida, que s6 depende pa
r a ser susten ta<la de se abrir, e ler a Cons
tituiçãu porciuc nos g·overnamos, ou deve
nios governar. Ser& com ella na mão que 
nós uos apresentaremos nesse recto e jus
t ici.: iro tribnnal que hacle julgar nosso es
c ripto; e Jw para lá. que nós convidamos 
todos os inimig-os d a Trombeta, para go
sar(>!l1 do brilhante espectaculo de seu tri
unfo! 

"""""'~.. .. ..... :
' 

D iarútas ! vinde a Juizo ! 

O vosso miseravcl papel pardo n.° H 
l1t> h11ina prova irrccusavel de vossa mal i
gnid<lde. Como o artigo que nelle se acha 
co11t.ra nós inserido não he por alguem assi
g·n:ido, não podemos deixar de vo-lo atri· 
buir, ainda que alguma ensarranhada mão 
o tenhn f01.iado. Por tanto, escutai. 

Vós, Diarislas, apezar de não }laver
<l~s si<lo nfégora seni'ío huns pobtes recu
p1lal~o:·es elo que achaes, e vos agrada nos 
escnptos <ilhcios, <1inda havieis até hu m 
<'er to. tempo conservado ao menos h uma 
E'i:pcc1E> d0 <lig oi<laclc, que deve se r a de
v1sa de .todo o escriptol' publico, e m ui 

principalmente claquelles que vivem a sol· 
do cio Governo ; porém ha tempos a estél 
parte , que á. similhanç~ do Franciscano 
deitasteis o capuz dl\ decencia , e da ver· 
gonha para traz das costas, e vos apresen
tasteis taes quaes sois, deliberados a in
sultar o genero humano, nesse nogento 
papel pardo em que escrcvinhaes. Agora 
como ousasteis soprar na Trombeta haveii 
de ouvir os sons que lhe fizcsteis extrair. 

Vós, na imposs1biliclade de poder-des 
combater o que nós avançamos em nosso 
N. 26 sobrP essa Portaria do Ministro da 
Justiça, volt:.lstt>s-vos parn as fracas e im
pote ntes armas da calumnia, da injuria , e 
do insulto! l\'fü1crave1s ! he chamaodo-uoi 
útimigos tla Patria, e ansrquisla que in
tentaes combater solidas rasõcs ! E m que 
somos nós anarquist a ? ou onde desafiamos 
nós os punhaes , e os arcabuscs ? dizei , 
indignos, e jgnoran tes mercenarios ? ci
t ai , citai hurna sú palav1:a . ... Mas para 
que i ntc>ntamos 11ós destruir hu ma c alum
nia conht>cida, e desprezada como tal por 
todo o Publico ? Elle vos fará a j ustiça 
que mereceis. Quem será o inimrgo da 
Pat1·ia, nós que em 28 numt.n·oio que t e
mos escripto, havemos defi'endido energi
camente os direitos do Povo, e do 1\1onar· 
cha , inspirando huma prompta obecl ien
cia ás Leis, do que ainda ha poucos dias 
démos nós mesmo o exemplo, vindo met
ter-nos nesta prizê1o só por nos con.ltar que 
se ~stav:\ passando ordem para isso; ou 
Y6::1 , indignos, que sois huns merccnarios, 
que apoiacs os despol ismos, e tyranía ele 
vossos amos, e que negaes os dire itos do 
]?ovo, pertendcndo sempre calca-lo em seu . 
pr0prio Nome? ou vós , que estaes escon· 
denclo á Naç:'\o cs mais importantes ac
contccimcnlos ' qnp directanien le lhe di
zem re!'lpeilo? ou vós, q ue mentis despe
jada mPnle , dizendo-vos auctonzados para 
pnblicrtr imposturas? respondei, snvis? 
Sois vós jornalPiros, que fa lhrns de Pa
tria? a vossa Patl'ia, selo esses q ue vos 
tem assalariados, e vossas virtudes civi
cas são vossos salarioi;? 

Vó11 , sois alem de malevolos , est u
p idos dr.- Lnl natureza q ue nem sabeis men
tir ; onde apoiamos nós , ou fall_amos dos 
pri~ i leg ios da alta Nobrna, e do alto Cle
ro? aonde , dizei atribilarios? Será em 
dizer-mos que as quatro arrobas de prata , 
t a rica Custodio erão sagrad a proprit"da
cl c <las Freiras de Ekas? isso E6 '6s, mi
seravr1s scctarios, he que o podeis ne
gar ! O 11ue vc.í~ <lesejaes he que se espo-



~iem todas as corporaçõc3 para verdes se puh!icos, que he o me~mo que chamar-nos 
vos c:tbe alguma lamb<.1 ge ria parlilha.... ladrâo ! por <leff<:>nde rmos o direito de pro
~ois pobretões , sois misera' eis, e por isso prie<ladc que as Freiras tinhão á sua pra
estaes á mira de ''cs enriquecerdes ainda, ta, e Cuslodia. Ladrões, e t remt:rnd 1ssi
como os forrapões da França, com os d~s- mos Ladrões sois vós, que negaes :fa Frci
p~jos elo rico! nào passareis por esse modo ras o que he sou, e que haveis roubado o 
de diaris tas a ricos proprictarios; não, Público desta Capital, levando-lhe 200 réis 
nós vo~lo asseguramos; contentai-vos com por cada linha de ::wizos, que inscricis no 
o Jornal qut> ganhaes , que não he tão vosso infame papel pardo! Isso he que he 
pouco que lliio chegasse p:1ra sustentar á roubo! Isso he <JUe se chama ladroeira! 
farta dous dos mais corpole.i.1tos burros da Nel!ai tam bem este facto, indig11os e 2,b
i\llancha. jectus dial"ist'as, assim como negais o <li-

Ignoranlzissos ! qoem ' 'OS meteu nas rei to de propriedade ás F reiras; as~n 111 co
cacholas qu<' s6 Izidoro, o l\fo rcado_r de- mo duvidaes se Fernando J osé de QueÜ'oz 
monstrou o dir{!ito de propriedade das or- foi comediante, quando dizeis= parece= 
cleus rel igiosas? nós dc,·iamos aq1:i, para Impostores, não o visteis vós milhares de 
cumurir-mos com huma das obras de mi- vezes uaquella capoeira da Rua dos Con
seric'ordia citar os nomes, e obras de lan- des, representa ndo ora de Rei , ora <le 
tos illustrcs aucto«es que o hiio suste11ta- seu Barbeiro? Então para que o pondes em 
do; mas vós sois indignos di sso, por que dúvida, dizendo-parece? Fóra impoito1·es ! 
sois huns sceleralos tão aca melados qcie Vós dizeis qu~ chamamos os Frades ti 
.fazeis vergonha á vossa Patria, iC he que rebcllião; onde fallamos nós dos Frades , 
liois Portuguezes: ~cai por tanlo submer- ou onde lhes dirigimos a palavra, para os 
sos nesse nogcnto lodo ela ignorancia, e chamarmos á rebcllião ? F6ra mentirosos! 
nelle patinhai per omnia secula. Fóra traficantes de fazendas falsas ! Kós 

Vós perguntaes , atrevidos ignoran- se houvessemas de os insligar a algum prn
t cs, até onde queremos estender o direito ccdimento, seria para que vos agarrassem, 
de propriedade? pois nós V()S respondemos, e vos meitcssem ás Nóras , pa·ra regarem 
por esta vez, pedantes. - Até onde ha as cercas no verão. 
l egitima Posse ~ Até on de essa Posse ha Vós concluís exortando o P romotor a 
sido dada por quem tinha todo o direito que nos caitigue ! Fóra tolos, f6ra pedan
de a dar ; confirmada por todos os l mpe- tes. Q uem deo authoridade ao Promotor 

. rantes, pelos Povos, rrlos seculos, e nun- para castigar os Escritores? Zurrai, bur
ca p?r alguem contestada , se não pelos ros, aonde achasteis a.J~i que o au lhori
fofadies diaristas, e outra C<~l<.>rva de igual se? ou quereis fazer do Promotor o vosso
naturezn . . J á o sabeis? pois ouvi mais: cspadachin ? hiclc atcimar com ellc , e 

Vós sois tãoambiciosos do alheio, que ameaça-lo por cnrlas anonimas (são as 
até lamentai>s qu~ as pobres Freiras Fran- vossas valentias, fracos: cobardes! ) como 
ciscanas tenh;"io hum conto e tantos mil fizestes ha pouco para o obrigardes a de
réis de \·er.da, in:zlituiodo-vos reformado- nuncia r sem fundamento algum, os IIOS80S 

res para lho tirardes essa mesma renda, 11ú meros l 1:> e 17 , porque dizião verdades 
debaixo de pretexto de que são só onze, nuas. Fóra patifes! 
e fizerão voto de pob:·eza l Quu tendes vós Sabeis a concluzão que nós tiramos 
que sejão onze, ou ,·inte e cl :.ias? que ten- dos ·i11sultos que nos dirigis em vosso dcs
cles vós com o seu Yolo? Sois acaso Dele- prcsivc:I escripto, he que desesperndos <le 
gados do Papa para promoverdes a sua ob- não potlerdes conlinnar a roubáL· o Povo 
se1·vancia? Ou sois tão demasiadamente nos dous tostões por linh:i, appella\'cis pa
alarves, quo ignoreis que essa rnsign!fi- . ra roubar os F rades, FrPiras, Cabidos, &c. 
cante renda procede de antiqu íssimas doa·· porém já todos e llcs vos conhecem, e se 
çõcs gne a piedade dos part.iculares l~es munír5'o de assalvajadas trancas p:ira vos 
foz?! Essa. prala, e essa r7ca Custod1a, Pstcn<lerem n<.!s costellas, quando por al
em que vós j;f ti11heis a mira, · foi ac::izo gmna trapeira, ou com chaves falsas, in
compr~da com o Yosso dinhei ro, ou do Es- tenteis roubar-llws a prata dos seus tem
t:.ido? Ah! miseravt-i:s salteadores <lo Dia- plos, ou os vestidos de seus corpos! 
r io! como vos desesperou a desappari<(àO Eis-aqui, desmoralisados merceuarios, 
<laquclles dous tras tes com que jú. conta- as verdades que provocasteis, e com que 
veis. l\fo-rai-vos beb . . . nós nos desforramos: continuai , e ainda 

Vós d!zcis que somos fautor do roubOs que H<io tendes vergonha, ouvireis mais ... 
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